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PORTARIA Nº 15/2013 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Azul, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais,  

  

Resolve: 

 

Art. 1.º - Nomear José Augusto Gueltes, Giovana Lewandowski e Rosa Veridiana Duda para 

comporem a Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis da Câmara Municipal 

de Rio Azul, Estado do Paraná. 

Art. 2.º - Compete à Comissão: 

I - Proceder ao levantamento, cadastramento e identificação dos bens móveis e imó-

veis, utilizando para isso formulário próprio e etiquetas de identificação; 

II - Promover o controle dos bens integrantes do acervo do Legislativo Municipal, 

através de seu cadastro central no Departamento de Contabilidade;  

III - Realizar levantamentos periódicos ou específicos no tocante ao uso e disponibili-

dade dos bens integrantes do cadastro patrimonial; 

IV - Realizar o inventário anual dos bens patrimoniais; 

V - Manter registro dos responsáveis por bens patrimoniais; 

VI - Verificar a inservibilidade de bens para fins de baixa do Patrimônio do Legislati-

vo; 

VII - Reavaliar bens móveis e imóveis pertencentes ao Legislativo para fins contábeis; 

VIII - Excepcionalmente, efetuar a baixa de bens para ajuste de incorreções no cadas-

tro do sistema patrimonial, com autorização através de Resolução. 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

REGISTRE-SE! 

CUMPRA-SE! 

PUBLIQUE-SE! 

 

Gabinete da Presidência do Legislativo Municipal,  

Em Rio Azul, 22 de outubro de 2013. 

 

 

 

 

Sérgio Mazur 

Presidente 


